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DECISÃO n° 003/2012-CUni             

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE  RORAIMA,  NO  EXERCÍCIO  DA  PRESIDÊNCIA  DO CONSELHO 
UNIVERSITÁRIO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  estatutárias, 
tendo  em vista  o  que  deliberou  o  Conselho  Universitário  durante  a 
reunião ordinária realizada no dia 21 de dezembro de 2012 – CUni, e 
considerando o que consta nos incisos VI e VII do art. 3º da resolução nº 
013/2012 – CUNI, para indicar representantes junto ao Comitê Gestor de 
Segurança da Informação – CGSI. Memorando nº 493/2012-GR,

 DECIDE:

Indicar  os  servidores  eleitos  abaixo  relacionados,  para  comporem  o 

Comitê Gestor de Segurança da Informação – CGSI.

UNIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO

NOME MAT. SIAPE

Conselho Universitário Prof. Roberto Câmara de Araújo 2278018

Conselho Universitário Téc. Cladeilson Sousa Oliveira 1952431

 REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR, 03 de janeiro de 
2013.              

Manoel Alves Bezerra Júnior
 Pró-Reitor de Planejamento no exercício 

da Presidência do CUni
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